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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2015
Considerando que o PM 45/Porto — Instalações do 

Carvalhido é, atualmente, constituído pelo prédio sito na 
Rua de Francos n.º 304, no Porto, inscrito na matriz pre-
dial urbana da freguesia de Ramalde sob o artigo 94 e 
descrito na Conservatória do Registo Predial do Porto sob 
o n.º 3861 da freguesia de Ramalde;

Considerando que, através da Portaria n.º 736/97, de 11 
de setembro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 222, de 25 de setembro, o referido prédio foi indevida-
mente cedido a título definitivo e oneroso à Associação dos 
Deficientes das Forças Armadas (ADFA), quando apenas se 
pretendia ceder as instalações contíguas ao PM 45/Porto, 
e que correspondem ao prédio sito na Rua Pedro Hispano 
n.º 1105, inscrito sob o artigo rústico 635 da freguesia de 
Ramalde, descrito na Conservatória do Registo Predial do 
Porto sob o n.º 3862 da freguesia de Ramalde;

Considerando que, através da Portaria n.º 899/2014, de 
17 de outubro, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 208, de 28 de outubro, foi alterado o n.º 1 da aludida 
Portaria n.º 736/97, de 11 de setembro, de modo a que a 
cessão a título definitivo e oneroso tenha apenas por objeto 
as instalações que a ADFA ocupa na Rua Pedro Hispano 
n.º 1105;

Considerando que a ADFA tem vindo a manifestar 
interesse na cedência do PM 45/Porto, o qual se encon-
tra disponibilizado, para aí instalar um Centro Social e 
Ocupacional;

Considerando que o PM 45/Porto é constituído por 
uma moradia identificada como de interesse patrimonial 
pelo seu valor arquitetónico, paisagístico e ecológico, cujo 
estado de degradação importa travar;

Considerando que o imóvel em causa foi objeto de 
avaliação pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, que 
homologou o valor de € 487 000,00 (quatrocentos e oitenta 
e sete mil euros) como custo de reposição do edificado a 
que corresponde um período de cedência de 40 anos;

Considerando que, não obstante se encontrar disponibi-
lizado, o PM 45/Porto integra o domínio público militar e 
que outra utilização fora daquele âmbito torna necessária 
a sua desafetação;

Considerando que conforme disposto no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alte-
rado pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, a desafetação do 
domínio público militar é feita por Resolução do Conselho 
de Ministros mediante proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacio-
nal, efetuada nos termos do n.º 1 do artigo 5.º daquele 
decreto -lei;

Considerando a proposta dos aludidos membros do 
Governo, constante do Despacho n.º 4905 -A/2015, de 
7 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 90, de 11 de maio.

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 

n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, 
de 28 de agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Consti-
tuição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafetar do domínio público militar o 
PM 45/Porto — Instalações do Carvalhido, correspondente 
ao prédio sito na Rua de Francos n.º 304, sito no concelho 
e distrito do Porto, inscrito na matriz predial urbana da 
freguesia de Ramalde sob o artigo 94 e descrito na Con-
servatória do Registo Predial do Porto sob o n.º 3861 da 
freguesia de Ramalde.

2 — Autorizar a cedência de utilização, a título precário e 
oneroso, do imóvel referido no número anterior, à Associação 
dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA), para instalação 
de um Centro Social e Ocupacional, pelo prazo de 40 anos, 
mediante a contrapartida de € 487 000,00 (quatrocentos e 
oitenta e sete mil euros), correspondente ao investimento 
para recuperação do imóvel a realizar pela ADFA, ao abrigo 
do artigo 53.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto.

3 — Determinar que a formalização do procedimento 
relativo à cedência de utilização referida no número an-
terior, seja efetuada pela Direção -Geral do Tesouro e Fi-
nanças, nos termos do n.º 4 do artigo 55.º do Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de agosto.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de maio de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 98/2015
de 2 de junho

O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurídica 
interna a Diretiva n.º 2013/34/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa às demons-
trações financeiras anuais, às demonstrações financeiras 
consolidadas e aos relatórios conexos de certas formas de 
empresas, que altera a Diretiva n.º 2006/43/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho, e revoga as Diretivas 
n.os 78/660/CEE e 83/349/CEE do Conselho.

A Diretiva que agora se transpõe foi adotada no âmbito 
de um conjunto de iniciativas europeias que, reconhecendo 
o papel significativo das pequenas e médias empresas na 
economia da União Europeia, têm apelado à adoção de 
medidas com vista à redução do peso global da regulamen-
tação, nomeadamente a redução da carga burocrática, tendo 
em vista o aumento da produtividade destas empresas.

Com efeito, em 18 de dezembro de 2008, o Parlamento 
Europeu adotou uma resolução não legislativa sobre o 
reexame das diretivas contabilísticas no que respeita às 
pequenas e médias empresas, em particular às microenti-
dades, onde se declara que as Diretivas Contabilísticas são 
muitas vezes excessivamente onerosas para estas empresas 
e convida a Comissão Europeia a prosseguir os seus es-
forços para a revisão desta regulação.

Em abril de 2011, foi adotada pela Comissão Europeia 
a Comunicação intitulada «Ato para o Mercado Único», 
na qual se propõe simplificar a Quarta Diretiva n.º 78/660/
CEE, do Conselho, de 25 de julho de 1978, e a Sétima 
Diretiva n.º 83/349/CEE, do Conselho, de 13 de junho de 
1983, no que respeita às obrigações de informação finan-
ceira, e reduzir os encargos administrativos, em especial 
para as pequenas e médias empresas.

Também a «Estratégia Europa 2020» para um cresci-
mento inteligente, sustentável e agregador adota como 
prioridades a redução dos encargos administrativos e a 
melhoria do ambiente empresarial, em especial para as 
pequenas e médias empresas, e a promoção da sua inter-
nacionalização.

A diretiva que agora se transpõe tem como principais ob-
jetivos a redução de encargos administrativos das pequenas 
e médias empresas e a simplificação de procedimentos de 
relato financeiro, a redução da informação nas notas anexas 
às demonstrações financeiras e a dispensa da preparação 


